
 

NOTA À IMPRENSA 

, intermediada por seu 

advogado, Herbert Thomann, que ao final assina, tendo em vista a 

denúncia apresentada por esta contra o Hospital São Judas Tadeu em 

Cuiabá – MT; a instauração de investigação preliminar pela Polícia 

Judiciária Civil; declaração negativa de algumas pessoas e; declaração 

pela diretoria do Hospital São Judas Tadeu, vem esclarecer o que 

segue: 

 

1. Insta consignar que o ato de coragem praticado pela Sra. 

Amanda ao denunciar as condutas do Hospital São Judas Tadeu 

não teve intenção de ganhar fama, dinheiro ou prejudicar seja lá 

quem for. Muito importante deixar registrado que tal atitude não 

a beneficia, somente lhe traz prejuízos profissionais, financeiros, 

e de saúde; 

 

2. Todas as denúncias estão sendo apuradas criminalmente pela 

ilustre delegacia de polícia judiciária civil do estado de Mato 

Grosso, qual está se empenhando para a descoberta da verdade 

real dos fatos narrados. Importante destacar que a Sra. Amanda 

já prestou depoimento na delegacia de polícia, estando à 

disposição para esclarecer quaisquer dúvidas seja no inquérito 

policial, seja em qualquer procedimento administrativo (CRM ou 

COREN), seja para qualquer autoridade competente. Urge 

salientar que foi/será entregue pela Sra. Amanda todo o conjunto 

probatório que possui em seu poder às autoridades competentes. 

Não é demais registrar que tais documentos estão mantidos sob 

sigilo, pois como se trata a direito de saúde o caso está protegido 

sob o manto do segredo de justiça; 

 

3. Quando colocado em dúvidas a sanidade mental, 

profissionalismo, conduta ética/moral e capacidade para 

desempenhar seu mister, importante destacar que a Sra. 

Amanda vai se reservar no seu direito constitucional de 

responder a qualquer procedimento, seja judicial ou 

administrativo, sob o pálio da garantia fundamental do devido 



 

processo legal. Apenas ad argumentandum tantum, a Sra. 

Amanda, através de sua assessoria jurídica irá tomar todas as 

medidas judiciais e criminais cabíveis contra àqueles que estão a 

denegrir sua imagem como cidadã de boa índole ou 

profissionalmente. Sua saúde mental está apta, seu 

profissionalismo e capacidade para desempenhar suas atividades 

profissionais não foram colocadas em xeque em nenhum 

momento, e sua conduta ética/moral são inabaláveis. Necessário 

destacar que a frente das investigações está a delegacia de 

polícia, os investigados são o Hospital São Judas Tadeu e seus 

diretores, sendo a Sra. Amanda apenas testemunha do caso 

em comento, ou seja, seu passado e seu caráter não tem a 

menor importância. Todo o conjunto probatório será arrecadado 

pela polícia civil que com sua competência fará justiça para a 

população Mato Grossense, cabendo a ela, e a somente ela, 

indiciar ou não os responsáveis pelos fatos à ela encaminhados. 

 

4. Após o início da pandemia do COVID-19 o psicológico de todos 

os profissionais da linha de frente da batalha contra o vírus 

mudou. Profissionais trabalhando com escassez de materiais, 

vendo pessoas em situações gravíssimas todos os dias, medo de 

levar a doença para seu lar, e isso desencadeia um sentimento 

de impotência em relação à própria doença, e diante disso 

resolveu denunciar os fatos relatados que são de conhecimento 

geral. Não quer dizer que esta profissional esteja inapta ou que 

ela seja descontrolada. Todo o fato narrado por Amanda visa 

apenas um objetivo: salvar vidas.  

 

5. Quanto a declaração do Dr. Arnaldo Patrício, diretor geral do 

Hospital São Judas Tadeu, de que a Sra. Amanda mente por 

vingança e que trata-se de uma pessoa descontrolada toda sorte 

não lhe acompanha. O Hospital São Judas Tadeu teve, sim, uma 

unidade semi-intensiva denominada SEMI-UTI instalada de 

forma improvisada no Hospital São Judas Tadeu, sem os devidos 

credenciamentos pelos órgãos competentes, contratando 

profissionais sem especialização médica suficiente (médicos 

recém formados e sem especialização). Sobre tais fatos, 

importante destacar que os fatos estão sendo apurados por 



 

autoridade competente, e não cabe a Sra. Amanda discutir as 

irregularidades e crimes praticados no Hospital São Judas Tadeu 

de forma extrajudicial. A verdade virá à tona. A Sra. Amanda 

tem a consciência limpa e tranquila, pois sabe que fez o correto 

em denunciar as condutas praticadas pelo Hospital São Judas 

Tadeu e seus diretores, no que concerne a arrecadação de renda 

estratosférica em detrimento da saúde da população Mato 

Grossense. A estratégia do Hospital São Judas Tadeu em atacar 

a credibilidade da Sra. Amanda é uma muito tática utilizada por 

pessoas culpadas e/ou criminosos, ou seja, a ‘a melhor defesa é 

o ataque ao oponente’.  

 
 

6. Amanda desconhece qualquer procedimento administrativa ético 

ou moral em tramite no COREN/MT. Se houver qualquer 

procedimento aberto em andamento, esta aguarda sua 

notificação formal para que possa exercer o seu direito ao 

contraditório e a ampla defesa. 

 

7. A Sra. Amanda, através de sua assessoria jurídica, segue à 

disposição das autoridades competentes e aos familiares para 

esclarecer qualquer dúvida. 

 

Cuiabá – MT, 19 de abril de 2021. 
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